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Declaração final dos outorgantes

1- Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 
1 do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código 
do Trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangi-
dos pela presente convenção coletiva de trabalho seiscentas 
empresas e vinte e dois mil e quinhentos trabalhadores.

2- A presente convenção substitui integralmente o CCTV/
PRT para as Indústrias Químicas, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 25, de 29 de julho de 1977, 
e posteriores alterações, a última das quais publicada no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 18, de 15 de maio 
de 2003, bem como substitui o CCT para as Indústrias Quí-
micas, aplicável aos trabalhadores fogueiros, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de 
julho de 1983, e posteriores alterações, a última das quais 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 
25, de 8 de julho de 2003. 

Lisboa, 20 de outubro de 2015.

Pela APEQ - Associação Portuguesa das Empresas Quí-
micas:

Francisco Espregueira Mendes, na qualidade de manda-
tário.

Paula Moreira de Jesus, na qualidade de mandatária.

Pela Associação da Indústria e Comércio de Colas e Si-
milares:

Carlos Correia de Paiva, na qualidade de mandatário.

Pela Associação dos Industriais de Cosmética, Perfuma-
ria e Higiene Corporal:

Carlos Correia de Paiva, na qualidade de mandatário.

Pela Associação dos Industriais de Sabões, Detergentes e 
Produtos de Conservação e Limpeza:

Carlos Correia de Paiva, na qualidade de mandatário.

Pela Associação Nacional dos Industriais de Recauchu-
tagem de Pneus:

Francisco Espregueira Mendes, na qualidade de manda-
tário.

Paula Moreira de Jesus, na qualidade de mandatária.

Pela Associação Portuguesa de Tintas:

José Manuel Gião Falcato, na qualidade de mandatário.

Pela Associação Portuguesa da Indústria de Plásticos:

Marta Maria Reis Pires, na qualidade de mandatária.

Pela Associação Portuguesa dos Industriais de Borracha:

Francisco Espregueira Mendes, na qualidade de manda-
tário.

Paula Moreira de Jesus, na qualidade de mandatária.

Pela Associação Nacional da Indústria para a Protecção 
das Plantas:

Francisco Espregueira Mendes, na qualidade de manda-
tário.

Paula Moreira de Jesus, na qualidade de mandatária.

Pela Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes - COFESINT, em representação das seguintes 
organizações sindicais filiadas:

SINDEQ - Sindicato das Indústrias e Afins.
SITEMAQ - Sindicato da Mestrança e Marinhagem da 

Marinha Mercante, Energia e Fogueiros de Terra.

E em representação da FE - Federação dos Engenheiros, 
que para o efeito a credenciou, e que representa os seguintes 
sindicatos:

SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Enge-
nheiros Técnicos e Arquitetos.

SERS - Sindicato dos Engenheiros.
SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercan-

te.
José Luis Carapinha Rei, na qualidade de mandatário.
António Alexandre Delgado, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato das Indústrias Metalúrgicas e Afins:

José António Simões, na qualidade de mandatário.

Depositado em 10 de novembro de 2015, a fl. 181 do 
livro n.º 10, com o n.º 126/2015, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de fevereiro.

Acordo coletivo entre o Centro Hospitalar do  
Algarve, EPE e outros e o Sindicato dos Enfer-
meiros Portugueses - SEP (instrumento parcelar e  
transitório aplicável aos trabalhadores enfermeiros 

em regime de contrato de trabalho)

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente instrumento parcelar e transitório de regu-
lamentação coletiva de trabalho (doravante, instrumento) 
aplica-se a todos os trabalhadores enfermeiros filiados na as-
sociação sindical outorgante que, vinculados por contrato de 
trabalho (doravante, trabalhador enfermeiro), celebrado com 
entidades públicas empresariais do setor da saúde, integradas 
no Serviço Nacional de Saúde que o subscrevem (doravante, 
entidade empregadora).

2- Para os efeitos do disposto na alínea g) do número 1 do 
artigo 492.º do Código do Trabalho, (doravante, CT) - apro-
vado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - as entidades 
celebrantes estimam que serão abrangidos pelo presente ins-
trumento 38 entidades empregadoras e 11 000 trabalhadores.
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cláusula 2.ª

Níveis remuneratórios e posições remuneratórias

os níveis e posições remuneratórios dos trabalhadores 
enfermeiros abrangidos pelo presente instrumento, são cor-
respondentes aos aplicáveis aos trabalhadores enfermeiros 
integrados na carreira especial de enfermagem.

cláusula 3.ª

Entrada em vigor e produção de efeitos

1- o presente instrumento entra em vigor nos termos ge-
rais e produz efeitos a partir de 1 de outubro de 2015.

2- independentemente do disposto no número anterior, a 
entrada em vigor do presente instrumento, não prejudica o 
pagamento de eventuais diferenciais que venham a ser apu-
rados por meios processuais e procedimentais idóneos.

cláusula 4.ª

Aplicação do presente instrumento

1- Os trabalhadores filiados na estrutura sindical outorgan-
te do presente instrumento, contratados pelas entidades em-
pregadoras igualmente outorgantes, em regime de contrato 
de trabalho, para o exercício de funções correspondentes à 
carreira de enfermagem, transitam para a categoria de en-
fermeiro, ficando por ele abrangidos, aplicando-se-lhes, para 
efeitos de reposicionamento remuneratório, o regime previs-
to no artigo 104.º da lei n.º 12-a/2008, de 27 de fevereiro, 
mantido em vigor pela alínea c) do número 1 do artigo 42.º 
da lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2- para efeitos do disposto no número anterior, nos casos 
em que a remuneração do trabalhador enfermeiro integre 
uma componente fixa e uma variável, deve atender-se ao 
somatório das duas componentes, sem prejuízo do que re-
manesça.

lisboa, 29 de setembro de 2015.

pelas entidades públicas empresariais:

centro hospitalar do algarve, epe;
centro hospitalar barreiro montijo, epe;
centro hospitalar e universitário de coimbra, epe;
centro hospitalar da cova da beira, epe;
centro hospitalar de entre douro e vouga, epe;
centro hospitalar de leiria, epe;
centro hospitalar de lisboa ocidental, epe;
centro hospitalar de são João, epe;
centro hospitalar de tondela - viseu, epe;
centro hospitalar do baixo vouga, epe;
centro hospitalar do médio ave, epe;
centro hospitalar do médio tejo, epe;
centro hospitalar do porto, epe;
centro hospitalar de setúbal, epe;
centro hospitalar do tâmega e sousa, epe;
centro hospitalar de trás-os-montes e alto douro, epe;
centro hospitalar de vila nova de gaia/espinho, epe;

centro hospitalar lisboa central, epe;
centro hospitalar lisboa norte, epe;
centro hospitalar póvoa de varzim/vila do conde, epe;
hospital da senhora da oliveira, guimarães, epe;
hospital distrital da figueira da foz, epe;
hospital distrital de santarém, epe;
hospital do espírito santo de Évora, epe;
hospital garcia de orta, epe;
hospital de magalhães lemos, epe;
hospital santa maria maior, epe;
instituto português de oncologia de coimbra francisco 

gentil, epe;
instituto português de oncologia de lisboa francisco 

gentil, epe;
instituto português de oncologia do porto francisco 

gentil, epe;
unidade local de saúde do alto minho, epe;
unidade local de saúde do baixo alentejo, epe;
unidade local de saúde de castelo branco, epe;
unidade local de saúde da guarda, epe;
unidade local de saúde do litoral alentejano, epe;
unidade local de saúde de matosinhos, epe;
unidade local de saúde do nordeste, epe;
unidade local de saúde do norte alentejano, epe.

Dr.a Maria Teresa Fernandes de Jesus de Sousa Carnei-
ro, mandatária.

Dr. Agostinho Xavier Dourado Barreto, mandatário.

pelas associações sindicais:

pelo sindicato dos enfermeiros portugueses:

Dr. José Carlos Martins, mandatário.
Dr.a Guadalupe Simões, mandatário.
Dr. Jorge Rebelo, mandatário.
Dr. Pedro Frias, mandatário.

Depositado em 6 de novembro de 2015, a fl. 180 do livro 
n.º 11, com o n.º 124/2015, nos termos do artigo 494.º do 
código do trabalho, aprovado pela lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo coletivo entre o Centro Hospitalar do Al-
garve, EPE e outros e o Sindicato Independente 
Profissionais de Enfermagem e outro (instrumento 
parcelar e transitório aplicável aos trabalhadores 

enfermeiros em regime de contrato de trabalho)

cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- o presente instrumento parcelar e transitório de regula-
mentação coletiva de trabalho (doravante, instrumento) apli-
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ca-se a todos os trabalhadores enfermeiros filiados nas asso-
ciações sindicais outorgantes que, vinculados por contrato de 
trabalho (doravante, trabalhador enfermeiro), celebrado com 
entidades públicas empresariais do setor da saúde, integradas 
no serviço nacional de saúde que o subscrevem (doravante, 
entidade empregadora).

2- para os efeitos do disposto na alínea g) do número 1 do 
artigo 492.º do código do trabalho, (doravante, ct) - apro-
vado pela lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro - as entidades 
celebrantes estimam que serão abrangidos pelo presente ins-
trumento 38 entidades empregadoras e 11 000 trabalhadores.

cláusula 2.ª

Níveis remuneratórios e posições remuneratórias

os níveis e posições remuneratórios dos trabalhadores 
enfermeiros abrangidos pelo presente instrumento, são cor-
respondentes aos aplicáveis aos trabalhadores enfermeiros 
integrados na carreira especial de enfermagem.

cláusula 3.ª

Entrada em vigor e produção de efeitos

1- o presente instrumento entra em vigor nos termos ge-
rais e produz efeitos a partir de 1 de outubro de 2015.

2- independentemente do disposto no número anterior, a 
entrada em vigor do presente instrumento, não prejudica o 
pagamento de eventuais diferenciais que venham a ser apu-
rados por meios processuais e procedimentais idóneos.

cláusula 4.ª

Aplicação do presente instrumento

1- Os trabalhadores filiados na estrutura sindical outorgan-
te do presente instrumento, contratados pelas entidades em-
pregadoras igualmente outorgantes, em regime de contrato 
de trabalho, para o exercício de funções correspondentes à 
carreira de enfermagem, transitam para a categoria de en-
fermeiro, ficando por ele abrangidos, aplicando-se-lhes, para 
efeitos de reposicionamento remuneratório, o regime previs-
to no artigo 104.º da lei n.º 12-a/2008, de 27 de fevereiro, 
mantido em vigor pela alínea c) do número 1 do artigo 42.º 
da lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

2- para efeitos do disposto no número anterior, nos casos 
em que a remuneração do trabalhador enfermeiro integre 
uma componente fixa e uma variável, deve atender-se ao 
somatório das duas componentes, sem prejuízo do que re-
manesça.

lisboa, 30 de setembro de 2015.

pelas entidades públicas empresariais:

centro hospitalar do algarve, epe;
centro hospitalar barreiro montijo, epe;
centro hospitalar e universitário de coimbra, epe;
centro hospitalar da cova da beira, epe;

centro hospitalar de entre douro e vouga, epe;
centro hospitalar de leiria, epe;
centro hospitalar de lisboa ocidental, epe;
centro hospitalar de são João, epe;
centro hospitalar de tondela - viseu, epe;
centro hospitalar do baixo vouga, epe;
centro hospitalar do médio ave, epe;
centro hospitalar do médio tejo, epe;
centro hospitalar do porto, epe;
centro hospitalar de setúbal, epe;
centro hospitalar do tâmega e sousa, epe;
centro hospitalar de trás-os-montes e alto douro, epe;
centro hospitalar de vila nova de gaia/espinho, epe;
centro hospitalar lisboa central, epe;
centro hospitalar lisboa norte, epe;
centro hospitalar póvoa de varzim/vila do conde, epe;
hospital da senhora da oliveira, guimarães, epe;
hospital distrital da figueira da foz, epe;
hospital distrital de santarém, epe;
hospital do espírito santo de Évora, epe;
hospital garcia de orta, epe;
hospital de magalhães lemos, epe;
hospital santa maria maior, epe;
instituto português de oncologia de coimbra francisco 

gentil, epe;
instituto português de oncologia de lisboa francisco 

gentil, epe;
instituto português de oncologia do porto francisco 

gentil, epe;
unidade local de saúde do alto minho, epe;
unidade local de saúde do baixo alentejo, epe;
unidade local de saúde de castelo branco, epe;
unidade local de saúde da guarda, epe;
unidade local de saúde do litoral alentejano, epe;
unidade local de saúde de matosinhos, epe;
unidade local de saúde do nordeste, epe;
unidade local de saúde do norte alentejano, epe.

Dr.a Maria Teresa Fernandes de Jesus de Sousa Carnei-
ro, mandatária.

Dr. Agostinho Xavier Dourado Barreto, mandatário.

pelas associações sindicais:

Pelo Sindicato Independente dos Profissionais de Enfer-
magem:

Dr. Fernando Rodrigues Correia, mandatário.

pelo sindicato dos enfermeiros:

Dr. José Correia Azevedo, mandatário.

Depositado em 6 de novembro de 2015, a fl. 180 do livro 
n.º 11, com o n.º 125/2015, nos termos do artigo 494.º do 
código do trabalho, aprovado pela lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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